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II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 12 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto, as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. - O projeto de pesquisa, a ser redigido em português 
ou inglês, será entregue na inscrição ao concurso, deverá ser 
apresentado pelo candidato em sessão pública com duração 
mínima de 20 (vinte) minutos e máxima de 30 (trinta) minutos, 
seguido de arguição pela banca, devendo-se considerar: (a) sua 
adequação às linhas de pesquisa da Unidade, na área pertinente 
ao concurso. (b) seu enquadramento à área de atuação do 
departamento, (c) sua originalidade e (d) sua viabilidade à luz 
da infraestrutura existente na Unidade; em seguida a respectiva 
arguição será realizada.

10. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 12 deste edital.

11. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

12. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 5 e 14 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Química.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino (ATENÇÃO: não será aceita certidão de ações 
criminais);

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
VI – Projeto de Pesquisa, nos termos do item 9 deste edital.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

§ 19 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar a 
intenção de realizar as provas na língua inglesa, nos termos do 
artigo 26 do Regimento do Instituto de Química. Os conteúdos 
das provas realizadas nas línguas inglesa e portuguesa serão 
idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do 
Instituto de Química, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 01 (um).
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 02 (dois);
II) prova didática – peso 01 (um);
III) Apresentação e arguição do Projeto de Pesquisa na área 

pertinente ao concurso - peso 01 (um).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

Professora Titular do Departamento de Enfermagem em Saúde 
Coletiva da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo 
– USP, Ester Cerdeira Sabino – Professora Titular do Departamen-
to de Patologia da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo – USP, Gulnar Azevedo e Silva – Professora Titular do 
Instituto de Medicina Social Hesio Cordeiro da Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro – UERJ, Ana Fani Alessandri Carlos – 
Professora Titular do Departamento de Geografia da Faculdade 
de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Universidade de São 
Paulo – USP, Emiko Yoshikawa Egry– Professora Titular Sênior do 
Departamento de Enfermagem em Saúde Coletiva da Escola de 
Enfermagem da Universidade de São Paulo – USP, Ricardo Abra-
movay– Professor Titular Sênior do Departamento de Economia 
da Faculdade de Economia Administração e Contabilidade da 
Universidade de São Paulo – USP, Kenneth Rochel de Camargo 
Junior– Professor Titular do Instituto de Medicina Social da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ, Maria Amélia 
de Campos Oliveira– Professora Titular do Departamento de 
Enfermagem em Saúde Coletiva da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo – USP, Maria do Carmo Leal– Pro-
fessora Titular do Departamento de Epidemiologia e Métodos 
Quantitativos em Saúde da Escola Nacional de Saúde Pública da 
Fundação Oswaldo Cruz – FIOCRUZ, Edmilson Dias de Freitas– 
Professor Titular do Departamento de Ciências Atmosféricas do 
Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da 
Universidade de São Paulo – USP, Raquel Souzas – Professora 
Titular do Instituto Multidisciplinar em Saúde da Universidade 
Federal da Bahia – UFBA, Ligia Vizeu Barrozo – Professora Titular 
do Departamento de Geografia da Faculdade de Filosofia Letras 
e Ciências Humanas da Universidade de São Paulo – USP, Samuel 
Jorge Moysés – Professor Titular Sênior do Departamento de 
Saúde Coletiva da Pontifícia Universidade Católica do Paraná 
– PUC/PR, Vilma Sousa Santana – Professora Titular Sênior do 
Departamento de Saúde Coletiva do Instituto de Saúde Coletiva 
da Universidade Federal da Bahia – UFBA.

A Presidência da Comissão Julgadora será exercida pela 
Maria Anice Mureb Sallum.

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS
 Edital CSCRH-SP 029/2024
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféri-

cas da USP convoca a candidata RENATA REGINA CONSTANTI-
NO BARRELLA a entrar em contato com o Centro de Serviços 
Compartilhados em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@
usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte ao da presente publicação, munido de todos os docu-
mentos, para dar andamento a sua nomeação como Professor 
Doutor, Cargo: 1019384, referência MS-3, em RDIDP, junto ao 
Departamento Geofísica, conforme Edital de abertura de inscri-
ções ATAc-IAG/024/2023 publicado no D.O.E. de 06/07/2023 e 
Edital ATAc-IAG/049/2023 de Relatório de Resultado Final/Clas-
sificação e Homologação, publicado no D.O.E. de 21/12/2023.

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 Edital CSCRH-SP 028/2024
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Biociências da USP convoca o candidato 

BRUNO CELSO FELTRIN GENEVCIUS a entrar em contato com 
o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos 
(e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da presente publicação, 
munido de todos os documentos, para dar andamento a sua 
nomeação como Professor Doutor, Cargo: 1236849, referência 
MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de Zoologia, conforme 
Edital de abertura de inscrições IB/AAcad/25/2023 publicado no 
D.O.E. de 11/05/2023 e Comunicado IB/AAcad/01/2024 de Rela-
tório de Resultado Final/Classificação e Homologação, publicado 
no D.O.E. de 08/01/2024.

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 Universidade de São Paulo
Instituto de Química
COMUNICADO
Com referência à análise dos recursos a seguir, interpostos 

pelos seguintes inscritos ao concurso público regido pelo Edital 
ATAC/322023/iqusp, publicado em 21/08/2023, às fls. 209, Seção 
III, a Congregação do Instituto de Química torna pública a deli-
beração tomada em sua 466ª seção, de 23/01/2024:

- DIEGO TORRECILLAS PAULA LICO – realizada votação, por 
unanimidade de presentes, pela manutenção do indeferimento 
da inscrição e não acolhimento do recurso, em virtude da 
apresentação de certidão eleitoral datada de 2021. Nos termos 
do item 1, inciso IV do edital ATAC/322023/iqusp, o candidato 
deveria ter apresentado uma certidão de quitação eleitoral ou 
certidão circunstanciada emitida pela Justiça Eleitoral com data 
de até no máximo 30 dias antes do início do período de inscri-
ções, que ocorreu em 24/08/2023.

- BRUNO TAKAO REAL KARIA – o candidato teve a inscrição 
inicialmente rejeitada em virtude de aparentemente não ter 
apresentado equivalência de título obtido no Exterior. Localizado 
o documento e sendo considerado válido, foi realizada votação, 
por unanimidade de presentes, pelo acolhimento do recurso e 
aceitação da inscrição do candidato.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Química
Edital ATAC/012024/iqusp
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
QUÍMICA FUNDAMENTAL DO INSTITUTO DE QUÍMICA DA UNI-
VERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor do Instituto de Química da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão ordinária reali-
zada em 23/01/2024, estarão abertas, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias a partir das 09 horas (horário oficial de Brasília) do dia 
29/01/2024 até às 16:00 horas do dia 27/02/2024, as inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo 
nºs 1008480 (EDITAL GRANDES PROJETOS), com o salário de 
R$ 14.761,02 (maio/2023), junto ao Departamento de Química 
Fundamental, na área de conhecimento de Físico-Química com 
ênfase em eletroquímica: baterias e capacitores eletroquímicos, 
nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da 
USP, e o respectivo programa que segue:

1. - Leis da termodinâmica: primeira, segunda e terceira leis.
2. - Mudanças de fases: sólido-líquido, sólido-gás, líquido-

-gás, sólido-sólido.
3. - Equilíbrio eletroquímico. Cinética eletroquímica. Cons-

tante de reação e corrente. Sobrepotencial. Transporte de massa.
4. - Reações de Eletrodo de uma Etapa: a equação funda-

mental; o fator de simetria.
5. - Intermediários em Reações de Eletrodo: isotermas de 

adsorção; eletrossorção.
6. - Técnicas eletroquímicas e não eletroquímicas para a 

caracterização in-situ da interface eletrodo-solução.
7. - Eletrólitos: sólidos, líquidos e gel.
8. - Eletroquímica dos eletrodos de intercalação.
9. - Baterias: materiais estabelecidos e novos materiais. 

Baterias de conversão: Li-S, Metal-O2.
10. - Baterias: materiais estabelecidos e novos materiais. 

Baterias de intercalação: lítio e sódio e capacitores eletroquí-
micos

III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-
cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Faculdade de Odontologia de 
Bauru - USP, e-mail: academica@fob.usp.br – Telefone (14) 
3235-8280.

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
Edital FSP ATAc 04/2024 – CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO O 

PROVIMENTO DE UM CARGO DE PROFESSOR TITULAR INTER-
DEPARTAMENTAL NA ÁREA “EMERGÊNCIAS SANITÁRIAS NO 
CONTEXTO DA SAÚDE PLANETÁRIA”, JUNTO À FACULDADE DE 
SAÚDE PÚBLICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Referência: Edital FSP 016/2023, publicado no D.O.E. - Poder 
Executivo, Seção I em 29/03/20233

O Diretor torna público que o concurso para Professor 
Titular Interdepartamental, referente ao edital FSP 016/2023, 
publicado no D.O.E. de 29/03/2023, será realizado nos dias 18 
e 19 de março de 2024, com início às 8h, na Sala Rodolfo dos 
Santos Mascarenhas (Sala da Congregação) – 1º andar - Dire-
toria da Faculdade de Saúde Pública, situada à Av. Dr. Arnaldo, 
715 – São Paulo - SP.

Os candidatos que se apresentarem depois do horário esta-
belecido não poderão realizar as provas.

Ficam convocados os candidatos:
• - Adelaide Cassia Nardocci
• - Claudia Roberta de Castro Moreno
• - Leandro Luiz Giatti
A Comissão Julgadora será composta pelos Professores:
Membros Titulares:
Maria Anice Mureb Sallum – Professora Titular do Depar-

tamento de Epidemiologia da Faculdade de Saúde Pública da 
Universidade de São Paulo – USP, Estela Maria Motta Lima Leão 
de Aquino – Professora Titular Sênior do Instituto de Saúde Cole-
tiva da Universidade Federal da Bahia – UFBA, Antonio Mauro 
Saraiva - – Professor Titular do Departamento de Engenharia de 
Computação e Sistemas Digitais da Escola Politécnica da Univer-
sidade de São Paulo – USP, João Paulo Dias de Souza – Professor 
Titular do Departamento de Medicina Social da Faculdade de 
Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo – USP, 
Maria do Carmo Martins Sobral – Professora Titular do Departa-
mento de Engenharia Civil e Ambiental da Universidade Federal 
de Pernambuco – UFPE.

Membros Suplentes:
Fernando Mussa Abujamra Aith - – Professor Titular do 

Departamento de Política, Gestão e Saúde da Faculdade de 
Saúde Pública da Universidade de São Paulo – USP, Anna Sara 
Shafferman Levin– Professora Titular do Departamento de 
Moléstias Infecciosas e Parasitárias da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo – USP, Ana Luiza Vilela Borges– 
Professora Titular do Departamento de Enfermagem em Saúde 
Coletiva da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo 
– USP, Ester Cerdeira Sabino – Professora Titular do Departamen-
to de Patologia da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo – USP, Gulnar Azevedo e Silva – Professora Titular do 
Instituto de Medicina Social Hesio Cordeiro da Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro – UERJ, Ana Fani Alessandri Carlos – 
Professora Titular do Departamento de Geografia da Faculdade 
de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Universidade de São 
Paulo – USP, Emiko Yoshikawa Egry– Professora Titular Sênior do 
Departamento de Enfermagem em Saúde Coletiva da Escola de 
Enfermagem da Universidade de São Paulo – USP, Ricardo Abra-
movay– Professor Titular Sênior do Departamento de Economia 
da Faculdade de Economia Administração e Contabilidade da 
Universidade de São Paulo – USP, Kenneth Rochel de Camargo 
Junior– Professor Titular do Instituto de Medicina Social da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ, Maria Amélia 
de Campos Oliveira– Professora Titular do Departamento de 
Enfermagem em Saúde Coletiva da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo – USP, Maria do Carmo Leal– Pro-
fessora Titular do Departamento de Epidemiologia e Métodos 
Quantitativos em Saúde da Escola Nacional de Saúde Pública da 
Fundação Oswaldo Cruz – FIOCRUZ, Edmilson Dias de Freitas– 
Professor Titular do Departamento de Ciências Atmosféricas do 
Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da 
Universidade de São Paulo – USP, Raquel Souzas – Professora 
Titular do Instituto Multidisciplinar em Saúde da Universidade 
Federal da Bahia – UFBA, Ligia Vizeu Barrozo – Professora Titular 
do Departamento de Geografia da Faculdade de Filosofia Letras 
e Ciências Humanas da Universidade de São Paulo – USP, Samuel 
Jorge Moysés – Professor Titular Sênior do Departamento de 
Saúde Coletiva da Pontifícia Universidade Católica do Paraná 
– PUC/PR, Vilma Sousa Santana – Professora Titular Sênior do 
Departamento de Saúde Coletiva do Instituto de Saúde Coletiva 
da Universidade Federal da Bahia – UFBA.

A Presidência da Comissão Julgadora será exercida pela 
Maria Anice Mureb Sallum.
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